
COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER AO PROJETO
DE LEI Nº 1144/2003, QUE “INSTITUI A POLÍTICA NACIONAL DE

SANEAMENTO AMBIENTAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

Requerimento Nº .........de 2005
(Sra. Maria do Carmo Lara e outros)

Requer a  realização de seminário  para discussão do

“Novo  Marco  Regulatório  do  Setor  Saneamento  no

Brasil”.

Requeremos, de acordo com o Regimento Interno da Câmara dos Deputados, a

realização  de  seminário  por  esta  Comissão  Especial  com  o  objetivo  de

debatermos ”O Novo Marco Regulatório do Setor Saneamento no Brasil”, evento

que deve contar com a presença de governadores e prefeitos, de representantes

do  Ministério  das  Cidades,  do  Ministério  do  Meio  Ambiente,  das  entidades

municipais  e  estaduais  de  saneamento,  bem  como  de  representantes  da

sociedade  civil,  da  classe  empresarial,  dos  trabalhadores  do  setor  e

representantes dos projetos que há na casa.

Justificativa

Há muito o Brasil reclama uma nova política para o setor de saneamento que

contemple  não só  as novas e  crescentes  demandas mas que também esteja

afinada com o arranjo institucional esboçado pela Constituição de 1988. Tendo

em  mente  o  preenchimento  dessa  lacuna,  apresentamos  para  apreciação  do

Congresso Nacional  o PL nº  1144/2003,  ao qual  se encontra  apensado o PL

5296/2005, de iniciativa do Executivo Federal. Esses documentos são o foco de

atenção de nossa Comissão Especial, de cujo trabalho, temos certeza, resultará

uma  proposta  conseqüente  para  a  implementação  de  uma  política  de

saneamento à altura das atuais exigências da realidade brasileira.

A realização  do seminário  ora proposto  visa propiciar  mais uma oportunidade

para discussão e aprofundamento dos principais pontos da proposta apresentada *7
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pelo governo. Trata-se de propiciar  um momento privilegiado para a coleta de

elementos  para  subsidiar  o  nosso  trabalho  e  para  construção  de  consensos,

razão por que esperamos contar com o apoio dos demais membros da Comissão

para sua concretização.

Sala da Comissão em 06 de abril de 2005.

Deputada Maria do Carmo Lara
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